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Câmara Municipal de Niterói
Secretaria da Mesa Diretora e das Comissões Permanentes
 ORDEM DO DIA 23/11/2023 
(Obs.: Resultado sujeito à alteração até o encerramento da Sessão)

EM DISCUSSÃO ÚNICA:

PROJETO DE LEI Nº 146/2022 – VETO PARCIAL
EMENTA: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE POLO GASTRONÔMICO, CULUTRAL E DE LAZER ABRANGENDO A RUA ANTÔNIO SILVA (NO TRECHO ENTRE AS RUAS MANOEL DE AREAL E MANOEL JOÃO GONÇALVES) E A RUA MANOEL DE AREAL (NO TRECHO ENTRE AS RUAS ZORAIDA BRASIL ALCÂNTRA E ALAMEDA SÃO BOA VENTURA) NO BAIRRO DO FONSECA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTOR: JHONATAN ANJOS
COAUTOR: ANDRIGO DE CARVALHO

EM 1º DISCUSSÃO:

PROJETO DE LEI Nº 080/2023 – APROVADO EM 1ª E 2ª DISCUSSÃO COM DISPENSA DE INTERTÍCIO DO VEREADOR ANDERSON PIPICO
EMENTA: DECLARA O BUSTO DE ARARIBÓIA, LOCALIZADO NA PRAÇA DA IGREJA SÃO LOURENÇO, COMO PATRIMÔNIO CULTURAL MATERIAL DO MUNICÍPIO DE NITERÓI.
AUTOR: MARCOS SABINO

PROJETO DE LEI Nº 243/2023 – APROVADO EM 1ª DISCUSSÃO
EMENTA: CRIA A LEI ANA BENEVIDES QUE DISPÕE SOBRE O FORNECIMENTO OBRIGATÓRIO E GRATUITO DE ÁGUA POTÁVEL EM EVENTOS ARTÍSTICOS, SHOWS, FESTIVAIS DE MÚSICA E EVENTOS ESPORTIVOS NO MUNICÍPIO DE NITERÓI.
AUTOR: GALLO E DANIEL MARQUES

PROJETO DE LEI Nº 248/2023 – APROVADO EM 1ª DISCUSSÃO COM 15 VOTOS FAVORÁVEIS
O PRESIDENTE CAL FEZ USO DO VOTO
APROVADO EM 2ª DISCUSSÃO , COM 13 VOTOS FAVORÁVEIS E DISPENSA DE INTERTÍCIO DO VEREADOR ANDANDRIGO DE CARVALHO
O PRESIDENTE CAL FEZ USO DO VOTO
EMENTA: DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DO VENCIMENTO BASE DOS SERVIDORES DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL.
AUTOR: MENSAGEM EXECUTIVA N° 31/2023

EM 2º DISCUSSÃO E REDAÇÃO FINAL:

PROJETO DE LEI Nº 184/2023 – APROVADO EM 2ª DISCUSSÃO E REDAÇÃO FINAL
EMENTA: TORNA OBRIGATÓRIA A PUBLICAÇÃO NO SITE OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL, NA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES, AS ESTATÍSTICAS DAS OCORRÊNCIAS REALIZADAS PELA GUARDA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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